
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 040/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 079/2022   

 
PREÂMBULO 

 
 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, Estado de Pernambuco, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Pregoeira Maria Renata Fernandes de 
Souza Lins, nomeado pela Portaria Nº 015/2021 de 4 de janeiro de 2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará, licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, autorizada no Processo 
Licitatório Nº 079/2022 , e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.0 ɀ DA REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1 Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal Nº 
009/202 1, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela 
Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
2.0 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DO 
TEMPO  
 
2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 24 de novembro de 2022 às 
14h00min até o dia 08 de dezembro de 2022 às 14h00min. 
 
2.2 Abertura das Propostas: 08 de dezembro de 2022 às 14h00min 
 
2.3 Início da sessão de disputa de preços: 08 de dezembro de 2022 às 15h00min 
 
2.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 
para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da 
disputa. 
 
2.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília ɀ DF, e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 
 



 

2.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 
ÆÏÒÍÕÌÁÒ ÃÏÎÓÕÌÔÁ ÁÔÒÁÖïÓ ÄÏ ÐÒĕÐÒÉÏ ÓÉÓÔÅÍÁ ÎÏ ÃÁÍÐÏ ȰÍÅÎÓÁÇÅÎÓȱȟ ÏÕ ÐÏÒ Å-mail 
licitacao@trindade.pe.gov.br. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
×××ȢÂÎÃȢÏÒÇȢÂÒȟ ÎÏ ÃÁÍÐÏ ȰÍÅÎÓÁÇÅÎÓȱȟ ÎÏ ÌÉÎË ÃÏÒÒÅÓÐÏÎÄÅÎÔÅ Á ÅÓÔÅ %ÄÉÔÁÌȢ 
 
3.0 ɀ DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação ɀ INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 
fases do Certame. 
 
3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de ato 
interno, denominado PREGOEIRA, mediante a inserção e monitoramento de dados 
ÇÅÒÁÄÏÓ ÏÕ ÔÒÁÎÓÆÅÒÉÄÏÓ ÐÁÒÁ Ï ÁÐÌÉÃÁÔÉÖÏ Ȱ".#ȱȟ ÃÏÎÓÔÁÎÔÅ ÄÁ ÐÜÇÉÎÁ ÅÌÅÔÒĖÎÉÃÁ ÄÁ 
Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 
 
4.0 ɀ DO OBJETO  
 
4.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
registro de preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
eventuais e futuras, Aquisições de insumos odontológicos e materiais odontológicos 
e permanentes, visando atender às demandas existentes no Fundo Municipal de 
Saúde de Trindade/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital com as características descritas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
4.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
5.0 ɀ DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.1.1 Os itens da presente licitação são destinados exclusivamente as empresas 
enquadradas como Microempresa ɀ ME, Empresa de Pequeno Porte ɀ EPP e 
Microempreendedores Individuais ɀ MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e Decreto 8.538/2015. 



 

 
5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
 
5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
5.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação da pregoeira ÎÏ þÃÏÎÅ !21ȟ ÉÎÓÅÒëÞÏ ÄÅ ÃÁÔÜÌÏÇÏÓ ÄÏ ÆÁÂÒÉÃÁÎÔÅȢ Ȱ! 
ÅÍÐÒÅÓÁ ÐÁÒÔÉÃÉÐÁÎÔÅ ÄÏ ÃÅÒÔÁÍÅ ÎÞÏ ÄÅÖÅ ÓÅÒ ÉÄÅÎÔÉÆÉÃÁÄÁȱȢ $ÅÃÒÅÔÏ υȢτυπȾπυ ÁÒÔȢ 
24 parágrafo 5º. 
  
5.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras 
e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC ɀ Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do 


